
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

TERMO DE REFERÊNCIA - TR
SECRETARIA DA FAMÍLIA E PROTEÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ/SC

- SEFASO

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO
Eventual aquisição de carga de Gás a granel(GLP) para manutenção dos programas mantidos 

pela Secretaria da Família Proteção Social de Chapecó/SC – SEFASO.

Item Material/Serviço Unid 
medi

da

Quanti
dade

Valor 
unit. 

máximo

Valor total
máximo

1 201508 - GAS À GRANEL Gás a granel, GLP (gás liquefeito 
de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de 
acordo  com a  necessidade  do  local,  nas  dependências  do 
Restaurante  Popular  Bandejão  Centro (Rua  Marechal 
Floriano Peixoto,  60  O  -  Centro).  A empresa  fornecedora 
deverá:  Manter  em  seus  quadros  ou  por  intermédio  de 
terceiros  devidamente  habilitados,  serviços  de  assistência 
técnica  24h,  para  prestação  de  serviços  emergenciais  na 
central  e  rede  de  gás;  Fornecer  os  05  tanques  B-190 em 
regime de comodato, os quais deverão possuir medidores de 
nível, para fácil visualização do estoque de gás, sendo que tal 
comodato  terá  vigência  vinculada  à  utilização  do  gás 
(enquanto  durar  o  gás);  Disponibilizar  em  caráter 
emergencial, de peças e acessórios para central e redes de 
gás,  tais  como:  reguladores  de  pressão,  mangueiras, 
manômetros, tubulações e registros de fechamento rápido. As 
centrais  de  gás  com  tanques  B-190,  objeto  do  comodato 
deverão possuir: - Tubo coletor (tredolet), que deverá ser de 
aço schedule – (SCH 80) - Ø 1", e deverá possuir 04 (quatro) 
meia  luvas  para  instalação  dos  pig  tail,  01  (uma)  válvula 
esférica  Ø1"  e  01  (um)  tampão  300LBS Ø1";  Ligação  dos 
botijões com a central,  que deverá ser feita com pig tail de 
cobre  maleável  Ø  3/8"  (quatro  unidades),  com  válvula  de 
retenção individual a cada botijão; · Caixa conjunto controle 
de  manobra  com  dimensões  de  30x60cm,  dotada  de 
manômetro com pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador 1º 
estágio  com  vazão  40kg/h  -  pressão  máxima  1,5kgf/cm², 
válvula esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø 
½". A caixa controle de manobra deverá possuir vidros com 
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO E 
FECHE O REGISTRO" - em letras na cor amarela; 03 (três) 
unidades extintoras PQS - 4 kg; 3,00 de tubulação DIN 2440 
Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

KGS 15.000 R$5,97 R$89.550,00

2 201509 - GAS À GRANEL Gás a granel, GLP (gás liquefeito 
de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de 
acordo  com a  necessidade  do  local,  nas  dependências  da 
Cidade do Idoso (AV. Senador Atílio Fontana, S/N – Parque 
da  Efapi).  A empresa  fornecedora  deverá;  Fornecer  os  02 
tanques  B-190 em regime de  comodato,  os  quais  deverão 
possuir medidores de nível, para fácil visualização do estoque 
de  gás,  sendo que  tal  comodato  terá  vigência  vinculada à 
utilização do gás (enquanto durar o gás);  Disponibilizar em 

KGS 10.000 R$5,97 R$59.700,00
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caráter  emergencial,  de  peças  e  acessórios  para  central  e 
redes  de  gás,  tais  como:  reguladores  de  pressão, 
mangueiras,  manômetros,  tubulações  e  registros  de 
fechamento rápido. As centrais de gás com tanques B-190, 
objeto do comodato deverão possuir: - Tubo coletor (tredolet), 
que deverá ser de aço schedule – (SCH 80) - Ø 1", e deverá 
possuir 04 (quatro) meia luvas para instalação dos pig tail, 01 
(uma) válvula esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS Ø1"; 
Ligação dos botijões com a central, que deverá ser feita com 
pig  tail  de  cobre  maleável  Ø  3/8"  (quatro  unidades),  com 
válvula de retenção individual a cada botijão; Caixa conjunto 
controle de manobra com dimensões de 30x60cm, dotada de 
manômetro com pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador 1º 
estágio  com  vazão  40kg/h  -  pressão  máxima  1,5kgf/cm², 
válvula esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø 
½". A caixa controle de manobra deverá possuir vidros com 
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO E 
FECHE O REGISTRO" - em letras na cor amarela; 03 (três) 
unidades extintoras PQS - 4 kg; 3,00 de tubulação DIN 2440 
Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

3 201510 - GAS À GRANEL Gás a granel, GLP (gás liquefeito 
de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de 
acordo  com a  necessidade  do  local,  nas  dependências  da 
Cozinha  Comunitária (AV.  Senador  Atílio  Fontana,  S/N  – 
Parque da Efapi). A empresa fornecedora deverá: Manter em 
seus  quadros  ou  por  intermédio  de  terceiros  devidamente 
habilitados,  serviços  de  assistência  técnica  24h,  para 
prestação de serviços emergenciais na central e rede de gás; 
Fornecer os 04 tanques B-190 em regime de comodato, os 
quais  deverão  possuir  medidores  de  nível,  para  fácil 
visualização do estoque de gás, sendo que tal comodato terá 
vigência vinculada à utilização do gás (enquanto durar o gás); 
Disponibilizar em caráter emergencial, de peças e acessórios 
para  central  e  redes  de  gás,  tais  como:  reguladores  de 
pressão, mangueiras, manômetros, tubulações e registros de 
fechamento rápido. As centrais de gás com tanques B-190, 
objeto do comodato deverão possuir: - Tubo coletor (tredolet), 
que deverá ser de aço schedule – (SCH 80) - Ø 1", e deverá 
possuir 04 (quatro) meia luvas para instalação dos pig tail, 01 
(uma) válvula esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS Ø1"; 
Ligação dos botijões com a central, que deverá ser feita com 
pig  tail  de  cobre  maleável  Ø  3/8"  (quatro  unidades),  com 
válvula de retenção individual a cada botijão; Caixa conjunto 
controle de manobra com dimensões de 30x60cm, dotada de 
manômetro com pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador 1º 
estágio  com  vazão  40kg/h  -  pressão  máxima  1,5kgf/cm², 
válvula esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø 
½". A caixa controle de manobra deverá possuir vidros com 
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO E 
FECHE O REGISTRO" - em letras na cor amarela; · 03 (três) 
unidades extintoras PQS - 4 kg;  3,00 de tubulação DIN 2440 
Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

KGS 7.000 R$5,97 R$41.790,00

4 GAS  À  GRANEL  Gás  a  granel,  GLP  (gás  liquefeito  de 
petróleo)  que  deverá  ser  entregue  semanalmente  ou  de 
acordo  com a  necessidade  do  local,  nas  dependências  da 
Unidade de  Acolhimento Acolher  Amigo (Linha  Tafona - 
Interior).  A empresa  fornecedora  deverá:  Manter  em  seus 
quadros  ou  por  intermédio  de  terceiros  devidamente 
habilitados,  serviços  de  assistência  técnica  24h,  para 

KGS 22.000 R$5,97 R$131.340,00
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prestação de serviços emergenciais na central e rede de gás; 
Fornecer os 02 tanques B-190 em regime de comodato, os 
quais  deverão  possuir  medidores  de  nível,  para  fácil 
visualização do estoque de gás, sendo que tal comodato terá 
vigência vinculada à utilização do gás (enquanto durar o gás); 
Disponibilizar em caráter emergencial, de peças e acessórios 
para  central  e  redes  de  gás,  tais  como:  reguladores  de 
pressão, mangueiras, manômetros, tubulações e registros de 
fechamento rápido. As centrais de gás com tanques B-190, 
objeto do comodato deverão possuir: - Tubo coletor (tredolet), 
que deverá ser de aço schedule – (SCH 80) - Ø 1", e deverá 
possuir 04 (quatro) meia luvas para instalação dos pig tail, 01 
(uma) válvula esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS Ø1"; 
Ligação dos botijões com a central, que deverá ser feita com 
pig  tail  de  cobre  maleável  Ø  3/8"  (quatro  unidades),  com 
válvula de retenção individual a cada botijão; Caixa conjunto 
controle de manobra com dimensões de 30x60cm, dotada de 
manômetro com pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador 1º 
estágio  com  vazão  40kg/h  -  pressão  máxima  1,5kgf/cm², 
válvula esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø 
½". A caixa controle de manobra deverá possuir vidros com 
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO E 
FECHE O REGISTRO" - em letras na cor amarela; · 03 (três) 
unidades extintoras PQS - 4 kg;  3,00 de tubulação DIN 2440 
Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

VALOR TOTAL R$332.380,00

a)  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  decorrentes  de 

necessidades permanentes ou prologadas para manutenção da atividade administrativa do órgão, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

b) O prazo de vigência da Ata é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal n. 14.133/21.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
a)  A Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

b)  O município de Chapecó realizou seu plano de contratações anuais e esta contratação está 

prevista nele.

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO
a)  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 – Descrição do objeto a ser contratado
Fornecimento de cargas de Gás granel para atendimento, de forma satisfatória, às constantes 

demandas dos serviços pertencentes à Secretaria da Família Proteção Social, necessários para 

produção de alimentos aos usuários em situação de vulnerabilidade social.

Item Material/Serviço Unid. 
medid

a

Quanti
dade

Valor 
unit. 

máximo 

Valor total
máximo 

1 201508 - GAS À GRANEL Gás a granel, GLP (gás liquefeito 
de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de 
acordo com a necessidade do local, nas dependências do 
Restaurante  Popular  Bandejão  Centro (Rua  Marechal 
Floriano  Peixoto,  60  O -  Centro).  A empresa fornecedora 
deverá:  Manter  em  seus  quadros  ou  por  intermédio  de 
terceiros  devidamente  habilitados,  serviços  de  assistência 
técnica  24h,  para  prestação de  serviços  emergenciais  na 
central  e rede de gás; Fornecer os 05 tanques B-190 em 
regime de comodato,  os quais deverão possuir  medidores 
de nível, para fácil visualização do estoque de gás, sendo 
que tal comodato terá vigência vinculada à utilização do gás 
(enquanto  durar  o  gás);  Disponibilizar  em  caráter 
emergencial, de peças e acessórios para central e redes de 
gás,  tais  como:  reguladores  de  pressão,  mangueiras, 
manômetros, tubulações e registros de fechamento rápido. 
As centrais de gás com tanques B-190, objeto do comodato 
deverão possuir: - Tubo coletor (tredolet), que deverá ser de 
aço  schedule  –  (SCH  80)  -  Ø  1",  e  deverá  possuir  04 
(quatro) meia luvas para instalação dos pig tail,  01 (uma) 
válvula esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS Ø1"; Ligação 
dos botijões com a central, que deverá ser feita com pig tail 
de cobre maleável Ø 3/8" (quatro unidades), com válvula de 
retenção individual a cada botijão; · Caixa conjunto controle 
de  manobra  com  dimensões  de  30x60cm,  dotada  de 
manômetro com pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador 1º 
estágio  com vazão  40kg/h  -  pressão  máxima  1,5kgf/cm², 
válvula esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø 
½". A caixa controle de manobra deverá possuir vidros com 
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO E 
FECHE O REGISTRO" - em letras na cor amarela; 03 (três) 
unidades extintoras PQS - 4 kg; 3,00 de tubulação DIN 2440 
Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

KGS 15.000 R$5,97 R$89.550,00

2 201509 - GAS À GRANEL Gás a granel, GLP (gás liquefeito 
de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de 
acordo com a necessidade do local, nas dependências da 
Cidade do Idoso (AV. Senador Atílio Fontana, S/N – Parque 
da Efapi).  A empresa fornecedora deverá;  Fornecer os 02 
tanques B-190 em regime de comodato, os quais deverão 
possuir  medidores  de  nível,  para  fácil  visualização  do 
estoque  de  gás,  sendo  que  tal  comodato  terá  vigência 
vinculada  à  utilização  do  gás  (enquanto  durar  o  gás); 
Disponibilizar  em  caráter  emergencial,  de  peças  e 
acessórios  para  central  e  redes  de  gás,  tais  como: 

KGS 10.000 R$5,97 R$59.700,00
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reguladores  de  pressão,  mangueiras,  manômetros, 
tubulações e registros de fechamento rápido. As centrais de 
gás  com  tanques  B-190,  objeto  do  comodato  deverão 
possuir:  -  Tubo  coletor  (tredolet),  que  deverá  ser  de  aço 
schedule – (SCH 80) - Ø 1", e deverá possuir 04 (quatro) 
meia  luvas  para  instalação  dos  pig  tail,  01  (uma)  válvula 
esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS Ø1"; Ligação dos 
botijões com a central, que deverá ser feita com pig tail de 
cobre maleável  Ø 3/8"  (quatro  unidades),  com válvula de 
retenção individual a cada botijão; Caixa conjunto controle 
de  manobra  com  dimensões  de  30x60cm,  dotada  de 
manômetro com pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador 1º 
estágio  com vazão  40kg/h  -  pressão  máxima  1,5kgf/cm², 
válvula esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø 
½". A caixa controle de manobra deverá possuir vidros com 
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO E 
FECHE O REGISTRO" - em letras na cor amarela; 03 (três) 
unidades extintoras PQS - 4 kg; 3,00 de tubulação DIN 2440 
Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

3 201510 - GAS À GRANEL Gás a granel, GLP (gás liquefeito 
de petróleo) que deverá ser entregue semanalmente ou de 
acordo com a necessidade do local, nas dependências da 
Cozinha Comunitária (AV. Senador  Atílio  Fontana,  S/N – 
Parque da  Efapi).  A empresa fornecedora  deverá:  Manter 
em  seus  quadros  ou  por  intermédio  de  terceiros 
devidamente  habilitados,  serviços  de  assistência  técnica 
24h, para prestação de serviços emergenciais na central e 
rede de gás; Fornecer os 04 tanques B-190 em regime de 
comodato,  os  quais  deverão  possuir  medidores  de  nível, 
para  fácil  visualização  do  estoque de  gás,  sendo  que tal 
comodato  terá  vigência  vinculada  à  utilização  do  gás 
(enquanto  durar  o  gás);  Disponibilizar  em  caráter 
emergencial, de peças e acessórios para central e redes de 
gás,  tais  como:  reguladores  de  pressão,  mangueiras, 
manômetros, tubulações e registros de fechamento rápido. 
As centrais de gás com tanques B-190, objeto do comodato 
deverão possuir: - Tubo coletor (tredolet), que deverá ser de 
aço  schedule  –  (SCH  80)  -  Ø  1",  e  deverá  possuir  04 
(quatro) meia luvas para instalação dos pig tail,  01 (uma) 
válvula esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS Ø1"; Ligação 
dos botijões com a central, que deverá ser feita com pig tail 
de cobre maleável Ø 3/8" (quatro unidades), com válvula de 
retenção individual a cada botijão; Caixa conjunto controle 
de  manobra  com  dimensões  de  30x60cm,  dotada  de 
manômetro com pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador 1º 
estágio  com vazão  40kg/h  -  pressão  máxima  1,5kgf/cm², 
válvula esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø 
½". A caixa controle de manobra deverá possuir vidros com 
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO E 
FECHE O REGISTRO"  -  em letras  na  cor  amarela;  ·  03 
(três) unidades extintoras PQS - 4 kg;  3,00 de tubulação 
DIN 2440 Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

KGS 7.000 R$5,97 R$41.700,00

4 GAS  À  GRANEL  Gás  a  granel,  GLP  (gás  liquefeito  de 
petróleo)  que  deverá  ser  entregue  semanalmente  ou  de 
acordo com a necessidade do local, nas dependências da 
Unidade de Acolhimento Acolher Amigo (Linha Tafona - 
Interior).  A empresa fornecedora  deverá:  Manter  em seus 
quadros  ou  por  intermédio  de  terceiros  devidamente 
habilitados,  serviços  de  assistência  técnica  24h,  para 

KGS 22.000 R$5,97 R$131.340,0
0
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prestação de serviços  emergenciais  na  central  e  rede  de 
gás; Fornecer os 02 tanques B-190 em regime de comodato, 
os  quais  deverão  possuir  medidores  de  nível,  para  fácil 
visualização do  estoque de gás,  sendo que tal  comodato 
terá vigência vinculada à utilização do gás (enquanto durar o 
gás);  Disponibilizar  em  caráter  emergencial,  de  peças  e 
acessórios  para  central  e  redes  de  gás,  tais  como: 
reguladores  de  pressão,  mangueiras,  manômetros, 
tubulações e registros de fechamento rápido. As centrais de 
gás  com  tanques  B-190,  objeto  do  comodato  deverão 
possuir:  -  Tubo  coletor  (tredolet),  que  deverá  ser  de  aço 
schedule – (SCH 80) - Ø 1", e deverá possuir 04 (quatro) 
meia  luvas  para  instalação  dos  pig  tail,  01  (uma)  válvula 
esférica Ø1" e 01 (um) tampão 300LBS Ø1"; Ligação dos 
botijões com a central, que deverá ser feita com pig tail de 
cobre maleável  Ø 3/8"  (quatro  unidades),  com válvula de 
retenção individual a cada botijão; Caixa conjunto controle 
de  manobra  com  dimensões  de  30x60cm,  dotada  de 
manômetro com pressão de 0,00 a 7,00kgf/cm², regulador 1º 
estágio  com vazão  40kg/h  -  pressão  máxima  1,5kgf/cm², 
válvula esférica tripartida Ø ¾", te plugado com red para Ø 
½". A caixa controle de manobra deverá possuir vidros com 
indicações "EM CASO DE INCÊNDIO QUEBRE O VIDRO E 
FECHE O REGISTRO"  -  em letras  na  cor  amarela;  ·  03 
(três) unidades extintoras PQS - 4 kg;  3,00 de tubulação 
DIN 2440 Ø 1.1/2"; Placas de segurança. 

VALOR TOTAL R$322.380,0
0

Quanto aos pressupostos da contratação da empresa, esta se efetivará mediante a participação 

do licitante que exerça atividade afim ou compatível com o objeto desta avença, que atenda aos 

requisitos legais de natureza documental, fiscal, econômico-financeira, bem como outros critérios 

estabelecidos no Edital e previstos no presente Termo de Referência. 

4.2  Do prazo de Entrega do Objeto/Prestação do Serviço
4.2.1 A entrega do objeto deverá se dar no prazo máximo de, até 2 dias úteis após a solicitação, 

nos locais indicados pela Secretaria da Família e Proteção Social.

4.2.2 O prazo para instalação dos tanques B-190 será de 20(vinte) dias após a solicitação da 

Secretaria. A primeira carga deverá ser realizada em até 4 (quatro) horas após a solicitação da 

Secretaria, e posteriormente, as recargas deverão ser realizadas semanalmente, ou de acordo 

com a necessidade do local, onde nesses casos, a empresa terá o prazo de 2 (dois) dias úteis,  

após a solicitação. Caso ocorra algum evento que venha a postergar a instalação dos tanques, a 

empresa deverá justificá-lo a Secretaria, devendo esta recepcionar a justificação.

4.3 Da Vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato
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4.2.1  O prazo de vigência da Ata é de  1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal n. 14.133/21.

4.4 Da Garantia 
4.4.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.5 Da Subcontratação
4.5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto do presente ETP.

4.6 Justificativa da ausência da matriz de risco
Não foi realizada análise de riscos, aprofundada, em virtude de que não se percebeu nenhum 

risco  extraordinário,  existindo  aqueles  decorrentes  da  atividade  que  será  desempenhada  e, 

portanto, de conhecimento dos interessados e atribuíveis às partes através das obrigações.

4.7 Das obrigações da empresa vencedora
4.7.1  A execução  dos objetos  contratados  deverá  ter  início  em até  15 (quinze)  dias,  após a 

assinatura da Ata de Registro de Preços.

4.7.2 Realizar a entrega de acordo com o estabelecido no edital e das informações declaradas na 

proposta, responsabilizado pela integralidade dos mesmos e pelo refazimento daqueles que não 

estiverem de acordo com o estabelecido; 

4.7.3 Os materiais deverão ser entregues em até 2 dias úteis da emissão do empenho, durante o 

prazo  de  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços-ARP  conforme  demanda,  seguindo  as 

especificações do edital.

4.7.4  Realizar a instalação dos tanques B-190 no prazo de 20(vinte) dias após a solicitação da 

Secretaria. A primeira carga deverá ser realizada em até 4 (quatro)horas após a solicitação da 

Secretaria, e posteriormente, as recargas deverão ser realizadas semanalmente, ou de acordo 

com a necessidade do local, onde nesses casos, a empresa terá o prazo de 2 (dois) dias úteis,  

após a solicitação. Caso ocorra algum evento que venha a postergar a instalação dos tanques, a 

empresa deverá justificá-lo a Secretaria, devendo esta recepcionar a justificação.

4.7.5 A entrega deve ser  realizada no serviço solicitante,  englobando instalação,  transporte e 

abastecimento na central de gás existente no serviço. Os locais que serão atendidos são: 

Local Endereço

7



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

Cozinha Comunitária: Cidade do Idoso Bairro Efapi Rua Aquiles Tomazelli (Parque Efapi)
Cidade do Idoso (piscina aquecida e 
Cozinha Comunitária)

Bairro Efapi Rua Aquiles Tomazelli.(Parque Efapi)

Restaurante Bandejão Centro R. Mal. Floriano Peixoto, 60 - Centro, Chapecó – SC 
Unidade de Acolhimento Acolher Amigo (Linha Tafona - Interior)

4.7.6 A CONTRATANTE poderá solicitar alterações de pontos de entrega, em caso de eventual 

realocação para novo endereço ou conforme a necessidade da Administração.

4.7.7 No momento da entrega, deve-se solicitar a assinatura do responsável pelo recebimento no 

comprovante de recebimento, o qual deve conter: quantidade entregue, data, assinatura legível e 

sem rasuras, assim como carimbo da unidade receptora;

4.7.8 Submeter-se as diligências e fiscalização efetuadas pela contratante,  que será realizada 

pela  SEFASO  com  a  atuação  direta  de  um  fiscal  de  contrato,  fornecendo  informações  e 

documentos pertinentes ao objeto do presente quando requeridos;

4.7.9  Permitir  que  os  prepostos  do  MUNICÍPIO  inspecionem  a  qualquer  tempo  e  hora  o 

fornecimento dos itens;

4.7.10 Refazer, sem custo adicional, as instalações e/ou entregas realizadas inadequadamente ou 

que não seguiram orientações da fiscalização, inclusive os relativos ao correto funcionamento dos 

equipamentos  instalados,  cobrindo  falhas  de  execução  e  qualquer  problema  decorrente  da 

realização inadequada dos serviços, com prazos específicos para correção.

4.7.11  Fornecer  os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  adequados  aos  trabalhadores  que 

estiverem desenvolvendo suas atividades junto o Município de Chapecó, incluindo jalecos, luvas, 

máscaras, botas e quaisquer outros que evitem riscos para a equipe executora dos serviços e 

quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los;

4.7.12 Manter os funcionários e prepostos devidamente uniformizados e identificados;

4.7.13 A empresa deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e veículos necessários para a 

perfeita execução da entrega dos itens.

4.7.14  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  relacionadas  à  execução  da  Ata,  incluindo 

tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros, 

deslocamento de pessoal e equipamentos, prestação de garantia, e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir. 

4.7.15  A empresa  deverá  formar  o  quadro  de  pessoal  qualificado  necessário  à  execução  do 

objeto,  bem  como assumir  as  responsabilidades  por  todos  os  encargos  trabalhistas,  sociais, 

previdenciários, pagamento salarial, hospedagem e alimentação.
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4.7.16 Manter capacidade operacional para atender às demandas da SEFASO dentro dos prazos 

estabelecidos, sendo que o município não disponibilizará servidores e ou terceiros para qualquer 

auxílio.

4.7.17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados ao MUNICÍPIO ou terceiros, durante a 

execução  do  presente  objeto  ou  no  deslocamento,  bem  como  realizar  às  suas  expensas  a 

reparação dos mesmos ou proceder a indenização;

4.7.18 Manter em seus quadros ou por intermédio de terceiros devidamente habilitados, serviços 

de assistência técnica 24h, para prestação de serviços emergenciais na central e rede de gás; 

4.7.19 Disponibilizar, em regime de comodato, 13 tanques do tipo B-190, os quais deverão possuir 

medidores de nível para fácil visualização do estique de gás, sendo que tal comodato terá sua 

vigência vinculada a utilização do gás (enquanto durar o gás);

4.7.20 As centrais de gás com tanques B-190, objeto do comodato deverão possuir:

a) Tubo coletor (tredolet), que deverá ser em aço schedule (SCH 80) Ø 1” e deverá possuir quatro 

meia luvas para instalação de pig tail, uma válvula esférica Ø 1” e um tampão 300 LBS Ø 1”; 

b) Ligação dos botijões com a central, que deverá ser feita com pig tail de cobre maleável Ø 3/8” 

quatro unidades, com válvula de retenção individual a cada botijão; 

c) Caixa conjunto controle de manobra com dimensões de 30x60cm, dotada de manômetro com 

pressão  de  0,00  a  7,00kgf/cm²,  regulador  1º  estágio  com  vazão  40kg/h,  pressão  máxima 

1,5kgf/cm², válvula esférica tripartida Ø ¾”, te plugado com re para Ø ½”. A caixa controle de 

manobra deverá possuir vidros com indicação “em caso de incêndio quebre o vidro e feche o 

registro”, em letras na cor amarela; 

d) Três unidades extintoras PQS 4kg, 3,00 tubulação DIN 2440 Ø 1.1/2”;

e) Placas de segurança; 

4.7.21 Disponibilizar em caráter emergencial, peças e acessórios para central e redes de gás, tais 

como: reguladores de pressão, mangueiras, manômetros, tubulações e registros de fechamento 

rápido; 

4.7.22 Responsabilizar-se, de forma isolada, por possíveis acidentes de trabalho envolvendo a 

equipe colocada à disposição para a execução dos serviços;

4.7.23  Assumir  inteira  responsabilidade  técnica  pelos  serviços  executados  e  pelos  materiais 

empregados, em conformidade com o Código Civil Brasileiro, as normatizações da ABNT e de 

outros órgãos normativos.

4.2 Das obrigações do Município:
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4.2.1 Esclarecer as dúvidas que lhes forem apresentadas;

4.2.2 Fiscalizar a prestação dos serviços;

4.2.3 Emitir o empenho;

4.2.4 Cumprir as condições de pagamento;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Quanto a forma:

Do material Agendamento da 
entrega

SEFASO Do prazo Fiscal

Se  trata  de  eventual 
aquisição de carga de Gás 
a  granel(GLP)  para 
manutenção dos programas 
mantidos pela Secretaria da 
Família  Proteção Social  de 
Chapecó/SC – SEFASO.

Os  locais  de  entrega 
serão  indicados  pela 
SEFASO,  englobando 
instalação,  transporte 
e  abastecimento  na 
central  de  gás 
existente no serviço; 

Realizá a solicitação 
do  empenho  e 
encaminhará  a 
empresa autorizando 
a  entrega  dos  ítens 
indicando  o  local  a 
ser entregue.

A  entrega  final 
após  o 
recebimento  do 
empenho  não 
poderá  ser 
superior  a  2  dias 
úteis. 

Fará a deliberação da 
nota  fiscal  para 
encaminhamento  ao 
financeiro,  que 
providenciará  o 
empenho. 

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA

A Ata resultante da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico deverá ser executada fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato Sra. 

Simone Parisi Biasi.

O  fiscal  de  contrato  acompanhará  a  execução  da  Ata,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

A periodicidade das medições será sempre na entrega dos produtos. Quando da contratação de 

serviços  ficara  a  cargo  do  fiscal  de  contrato  a  escolha  da  frequência  em  que  realizara  as 

medições. 

Os  fiscais  de  contrato  farão  o  gerenciamento  da  Ata e  todas  as  ocorrências  relacionadas  à 

execução,  com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos 

observados.  Deverão também responsabilizar-se  por  notificações,  advertências,  solicitação de 

abertura de processos administrativo, comunicação de término de prazos com no mínimo 30 dias 

de antecedência, assim como as correções a contratada, prestar informações ao gestor e a quem 

se fizer necessário, adotar medidas para sanar irregularidades, desde que essas medidas não 
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ultrapassem sua competência, solicitar com no mínimo 30 dias de antecedência prorrogações 

contratuais. 

Todas as atribuições do fiscal de contrato deverão ser realizadas com emissão de documentos 

comprobatórios de que foram executadas.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O critério de medição será por Quilograma.

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

correntes indicadas pela empresa. 

Poderá ser realizada retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada no 

recebimento do objeto deste edital.

8. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO
Os serviços/bens serão recebidos, pelos fiscais de contrato, quando os mesmos terão prazo de 

até 7 (sete) dias consecutivos para finalizar a verificação do cumprimento das exigências do edital, 

do termo de referência, contrato e demais documentos que fazem parte deste processo.

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga.

A empresa fica obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou  em  parte,  os  ítens em  que  se  verificar  vício,  defeitos  de  fábrica  ou  resultante  de  seu 

acondicionamento no transporte ou incorreção resultante da execução ou materiais empregados, 

cabendo  à  fiscalização  não  atestar  a  medição  do  serviço  até  que  sejam  sanadas  todas  as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas pelos fiscais.

Cabe ao fiscal comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado  pela  fiscalização.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a 

responsabilidade civil  pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

9. LIQUIDAÇÃO
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente dará o correto 

andamento para a liquidação no prazo máximo de até 5 (cinco) dias consecutivos.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem 

ônus à contratante;

10. PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa.

A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (vencimento da obrigação) até o efetivo 

pagamento, será calculada tomando-se por base a variação do INPC/IBGE ou outro índice que 

venha a substituí-lo.

11. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

correntes indicadas pela empresa contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos 

após entrega da nota fiscal.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sendo o critério de 

julgamento o menor preço por LOTE – Lote único.

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

13.1 Quanto à Habilitação Jurídica
a) Contrato social e suas alterações ou documento equivalente;

b) Cartão CNPJ;
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13.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade junto ao FGTS;

e)  Prova  de  inexistência  de  débitos  trabalhistas  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  através  da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND);

f) Declaração que não emprega menor de idade.

14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

Obs. A habilitação econômico-financeira visa demonstrar  a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato.

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$322.380,00(Trezentos e vinte e dois mil, trezentos e 

oitenta reais)

Considerando que se trata de registro de preços, não ficará obrigado o Município de Chapecó-SC 

a realizar toda a aquisição do quantitativo estimado.

15.1 -  Da metodologia aplicada para orçamentação:
Para a conclusão dos valores, foi utilizada a seguinte metodologia, considerando o art. 23 da lei 

14.133/21 utilizei  para compor  a memória de cálculos o inciso II  para realizar os orçamentos 

baseados nos editais. Por fim, utilizei a média de preços para chegar aos valores estimados desta 

contratação.  Foram solicitados orçamentos para empresas que trabalham no ramo objeto desta 

contratação o inciso IV, porém somente tivemos 2 respostas. As empresas contatadas foram:

Sheilla.chiella@ultragaz.com.br – orçamento recebido

licitacoes@supergasbras.com.br – orçamento recebido

cac@consigaz.com.br – não retornou o orçamento

elisangela.peres@copaenergia.com.br  - não retornou o orçamento

Whatsapp 48 9144-2017 - não retornou o orçamento

Em não havendo o recebimento de pelo menos três orçamentos de fornecedores, eles não serão 
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considerados para compor a conclusão dos valores.

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A contratação será multientidade atendida pelas seguintes dotações:

I. Gestão/Unidade: 9009 – Secretaria da Família e Proteção Social -SEFASO;

II. Fonte de Recursos: 15001- 500 – Recursos não vinculados de Impostos

III. Elemento de Despesa: 246 - 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas;

I. Gestão/Unidade: 9009 – Secretaria da Família e Proteção Social -SEFASO;

II. Fonte de Recursos: 15001- 500 – Recursos não vinculados de Impostos 

III. Elemento de Despesa: 240 - 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas;

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Chapecó/SC, 13 de abril de 2026

 _______________________________________

Daniela Kemmerich
Responsável pela elaboração do TR
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